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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

N'001/2026.
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Exmo. Sr'. I'rcsiderrte,

llustres Vereadores,

tncaminho ltara aPreciação dcsta Egregia Caca Legi:l.rtivà () l-1r'c'clllL'

Projeto de Lei que Dispõe sobre o Reaiuste Anual da ltemuneruçàu d(r5 p1611'5 r 'r'1 -

<Ja Educaçào Bisica I e [I do Município De l)otircl.r ma/Ce, c dá I )u I r,)\ p ruv ide I r( "r'

modida que visa valorizar os profissionais da edrrcação c reconlre( ur a rek.\ Jlr( r.,

do trabalho que desernpe. nham na Íormação das futuras gerações.

A preselrte proposiçào busca rttontpor. ainda que parci'''ltnt'rltc 'rr [1: rrl'r'

inflacionárias acumuladas, assegtLrando maior equilíbrio remuneratório e respci t!-r

A Câmara Municipal de Potiretama

. ['1úlri de PüiiÍsteürâ

ao princípio da valorização do,mggistériq, Prêvisto na constituição Federal e na

legislação educacional vigente.

O reajuste proposto, no percentual de 6,0% (seis por cento), rePresenta

esforço responsável da Administração Municipal, compatível com a realidade

financeira do ente público e com os limites orçamentários'
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Ressalte-se que as despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das

dotações orçarnentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, o que

demonstra a observância aos princípios da responsabilidade fiscal e do equilíbrio

das contas públicas.

Na certeza de que a presente matéria, da mais alta relevância para o público-

alvo, merecerá a melhor acolhida por parte de todos que compõem essa Casa

aguardar a sua análise em CARATER

a aProvaçao, aPróveito a oporhlnidade
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Aprovado por Unanimidade
{}) Sinr ( } füão

Votrjs Favoráveis ts-,8
Votos Contrári
AbstençÕes

Em Sessâo

Presrdente

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE ANUAL DA

REMUNERAçÃO OOS PROFESSORES DA

EDUCAÇÃO I E II BÁSICA DO MUNICÍPIO DE

POTIRETAMAiCE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
Realizado aos§áJ

orc.rmen(á rias próprias e esPeciticils st I Plelr.l('ntJdai \e llecessa rlo.

Àrt. 3o - Esta 1ei entra em vigor na data llc sua publicação, poróm, com efcitos

financeiros retÍoativos a 01 de janeiro de 2026, ficando rer.ogadas as clisposiçõt's em

contrário.

PAçO DA PREFEITURA DE POTIRETAMA, Estado do Ceará, em 23 de janeiro

O PREFEITO INTERINO DE POTIRETAMA, ESTADO DO CEARA,

CLEVERLÁ'NDIO PEREIRA BFZERRA, no uso de suas atribuições legars,
i

encaminha à Câmara Mu-nicipai o seguinte projeto dc lei.

Art. 1q - Ficam reajustados em 6,0% (seis po| centro) os vencirnentos cl:s Proft:ssotc',

da Edncação Básica I e II, erri conformi.dade conr as tabelas constàntes no anexo ítnico.

Art. 2" - As despesas decorrentes desta lei correção por conta cias dotaciler'
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PR0JETO DE LEI Na 00U2026,23 DE JANEIRO DE 2026.
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CLEVERLANDIO PEREIRA BEZERRA
Prefeito Interino
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ANEXO UNICO

PEB I

Referência Vencimento
1 2.579,9L

2 2.644,47

J 2.710,53

4 2.778,28

5

6 .918,93

2.922,741

2.995,822

5

3.389,527

' Asinôdodêformndiqltàl
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BEZERRA:749231 53334 Dadosi 2026n1 30 09150:26
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PEB II

2.847,74

ReÍerência Vencimento

3.O70,733


